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REQUERIMENTO Nº          , DE 2019  
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Requer aprovação de Moção de 

Repúdio à Confederação Brasileira de 
Futebol pelo não cumprimento de 
decisão judicial referente ao 
campeonato brasileiro de futebol de 
1987. 

 
Senhor (a) Presidente: 
 
Requeiro a Vossa Excelência, com base no artigo 24, inciso I e 117, 

inciso XIX, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, 
que seja aprovada a moção de repúdio à Confederação Brasileira de Futebol 
(CBF) pelo não cumprimento de decisão judicial referente ao campeonato 
brasileiro de futebol de 1987. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Em 1994, a Justiça de Pernambuco reconheceu o Sport Club do Recife 
como único campeão nacional de 1987. Em 2011, a CBF publicou resolução 
na qual reconhecia o Flamengo como vencedor do título daquele ano. Mas 
a decisão da CBF foi anulada, três anos depois, pelo Superior Tribunal de 
Justiça (STJ).  
  O clube carioca recorreu então ao Supremo Tribunal Federal (STF). 
Em 2017, o tribunal rejeitou o recurso apresentado pelos cariocas e 
confirmou o Sport como único campeão. A decisão já transitou em julgado, 
o que significa que o clube do Rio de Janeiro não tem direito a recurso.  

Com a conquista do título brasileiro de 2019 pelo Flamengo, 
reacendeu-se a discussão sobre se o clube carioca é hexa ou heptacampeão 
brasileiro. No dia 25 de novembro deste ano, a CBF manifestou-se 
declarando que “em respeito à decisão do Poder Judiciário e do ponto de 
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vista legal, não há alternativa à CBF senão reconhecer o Clube de Regatas 
do Flamengo como hexacampeão brasileiro."1 

Porém, dois dias depois, a entidade voltou atrás e reconheceu 
Flamengo e Sport como campeões de 1987.  

É inadmissível que a entidade máxima que comanda o nosso futebol, 
não tenha posição firme e faça cumprir a decisão da justiça, que decretou 
o Sport Club do Recife como campeão brasileiro de 1987.   

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação do presente requerimento de Moção de Repúdio à 
Confederação Brasileira de Futebol. O futebol brasileiro precisa ser tratado 
com seriedade, e seus torcedores respeitados. 

A falta de cumprimento da decisão do STF, é um claro desrespeito ao 
torcedor brasileiro, especialmente, ao torcedor rubro-negro 
pernambucano.  

 
 

Sala das Sessões, em      de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

Dep. Felipe Carreras 

PSB/PE 

 

                                                           
1 https://www.esporteinterativo.com.br/brasileirao/CBF-respeita-deciso-do-STF-e-considera-o-Flamengo-

hexacampeo-brasileiro-20191125-0014.html 
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